ANEXO II
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2025.
Aos [Dia] ( [Dia por extenso] ) dias do mês de [Mês] de [Ano], na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, bairro Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJF sob o nº 24.179.665/0001-72, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Márcio de Miranda Assis, nos termos do art. 82 da Lei Federal 14.133/21, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, modo de disputa aberto, por deliberação do Agente de contratação, oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme Processo Licitatório nº 46/2025, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para os serviços constantes nos anexos desta ata, beneficiário [Nome da Empresa Contratada], localizado na rua [Endereço da Contratada], n° [Número], no bairro [Bairro], na cidade de [Cidade], estado de [Estado], cujo CNPJ é [CNPJ da Contratada], neste ato representado por [Nome do Representante Legal], portador do CPF sob o nº [CPF do Representante Legal], e mediante as condições abaixo:
DO OBJETO:
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos veículos, máquinas e implementos agrícolas pertencentes à frota do Município de Rio Espera – MG, compreendendo atividades de natureza mecânica, elétrica, eletrônica, retífica, funilaria, lanternagem, pintura, soldagem e tornearia, com o fornecimento de peças e acessórios genuínos da marca do veículo e máquinas ou originais de fábrica, conforme descrito e especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

	Item
	Descrição
	Quant. Horas (QH)
	Desconto em peças (%D)
	Valor mão de obra (MO)
	Valor total (R$)

	1
	Serviços de Mecânica de veículos leves com fornecimento de peças.
	1.200
	
	
	

	2
	Serviços de Mecânica da linha pesada com fornecimento de peças.
	1.200
	
	
	

	3
	Serviços de Mecânica de máquinas pesadas com fornecimento de peças.
	1.200
	
	
	

	4
	Serviço de manutenção com fornecimento de peças para Retífica de Motor Gasolina/flex
	150
	
	
	

	5
	Serviço de manutenção com fornecimento de peças para Retífica de motor Diesel.
	200
	
	
	

	6
	Serviços elétricos e eletrônicos complexos em veículos leves, até 12 passageiros.
	200
	
	
	

	7
	Serviços elétricos e eletrônicos complexos em veículos médios, ônibus e caminhão.
	350
	
	
	

	8
	Serviços elétricos e eletrônicos complexos em máquinas e tratores.
	150
	
	
	

	9
	Serviços de tornearia, de veículos pesados com fornecimento de peças.
	200
	
	
	

	10
	Serviços de tornearia, de máquinas pesadas com fornecimento de peças.
	200
	
	
	

	11
	Serviços de lanternagem, de veículos leves com fornecimento de peças.
	100
	
	
	

	12
	Serviços de lanternagem, de veículos da linha pesada com fornecimento de peças.
	100
	
	
	

	13
	Serviços de Mecânica em motocicletas com fornecimento de peças.
	100
	
	
	

	14
	Serviços de eletroeletrônicos de motocicletas com fornecimento de peças.
	50
	
	
	

	15
	Serviço de manutenção com fornecimento de peças para Retífica de Motor de motocicletas
	60
	
	
	

	16
	Serviços de manutenção mecânica de roçadeiras e cortadores de grama com fornecimento de peças.
	60
	
	
	

	17
	Serviços de eletroeletrônicos de roçadeiras e cortadores de grama com fornecimento de peças.
	30
	
	
	



	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtde.
	Preço unitário
	Valor total

	18
	Serviço de guincho para remoção de veículos e máquinas até a sede da oficina (cobrado por km rodado)
	 Km rodado
	1.500
	
	


VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ __ (_____)
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitida a prorrogação por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21.
1.2. Nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os serviços nela registrados.
1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2. 
3. 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município.
DO PREÇO
4. 
4.1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 07/2025, que integra o presente instrumento de compromisso.
4.2. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no Pregão nº 07/2025 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram e conforme tabela acima.
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5. 
5.1. Se a qualidade do objeto não corresponder às especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, poderá ser aplicada a penalidade prevista no edital.
5.2. Fornecer o objeto conforme Termo de Referência e Edital.
5.3. Após o fornecimento deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de Transportes a nota fiscal, junto com as declarações de regularidade fiscal, especialmente se goza de alguma benesse tributária.
5.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de fornecimento enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.
5.5. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa contratada, conforme Termo de Referência.
5.6. O prazo para conclusão dos serviços será o estabelecido no Termo de Referência.
5.7. A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo e supressão de até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas.
5.8. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação.
DO PAGAMENTO
6. 
6.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.
6.2. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I – Termo de referência.
6.3. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I – Termo de Referência, conforme Nota Fiscal.
6.4. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de pagamento.
6.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.7. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.
6.8. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento, de modo a constituírem a única e total contraprestação.
6.9. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços.
6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, segundo índice INPC.
DAS PENALIDADES
7. 
7.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços.
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
7.1.3. Dar causa à inexecução total do Ata de registro de preços.
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
7.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
7.1.6. Não celebrar Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
7.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
7.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
7.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
7.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
7.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.1.12. Tumultuar a sessão pública da licitação.
7.1.13. Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação. 
7.1.14. Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.1.15. Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata. 
7.1.16. Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência. 
7.1.17. Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante. 
7.1.18. Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado. 
7.1.19. Manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.
7.1.20. Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto da Ata.
7.1.21. Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa.
7.1.22. Deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra.
7.1.23. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração.
7.1.24. Deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
a) registro de ponto.
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário.
c) comprovante de depósito do FGTS.
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional.
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 
7.1.25. Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade.
7.1.26. Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
7.1.27. Ofender agentes públicos no exercício de suas funções. 
7.1.28. Induzir a administração em erro.
7.1.29. Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento.
7.1.30. Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração.
7.1.31. Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade.
7.1.32. Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
7.1.33. Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representar o contratado na execução do contrato.
7.1.34. Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos contratos.
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) de multa, ao infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, segundo determinação do artigo 156 e seguintes da Lei 14.133/21.
7.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com a Administração Pública:
7.3.1. Por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a. deixe de entregar a documentação exigida para o certame.
b. não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
c. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado. b) - Por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
d. apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato.
e. dê causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. c) - Por até 03 (três) anos, caso o infrator:
f. não celebre o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
g. fraude o certame ou pratique ato fraudulento na execução do contrato.
h. dê causa à inexecução total do contrato.
7.4. A Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: a) - Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. b) - Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
7.4.1. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
7.4.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
7.4.3. por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
7.5. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021.
DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA
8. 
8.1. Comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela MUNICÍPIO.
8.2. Acatar as orientações da MUNICÍPIO, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
8.3. Responder por danos causados diretamente à MUNICÍPIO e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto.
8.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. A inadimplência da EMPRESA DETENTORA DA ATA, referente a esses encargos, não transfere à MUNICÍPIO responsabilidade por seu pagamento.
8.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO.
8.6. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da MUNICÍPIO, sob pena de rescisão unilateral da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 7.4.1. Pela Administração, quando:
9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.
9.1.2. A detentora não retirar qualquer Ordem de fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa.
9.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa da ARP decorrente de registro de preços.
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ARP decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração.
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
9.1.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.
9.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
9.2. Pelas detentoras, quando:
9.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 117, § 2° I a IV da Lei 14.133/21.
9.2.2. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.
9.2.3. Na hipótese acima referida será convocado o 2º classificado e demais, com seus valores, observada a ordem de classificação nesta licitação.
DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
10. 
10.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria requisitante, servindo a nota de empenhora como termo de contrato.
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11. 
11.1. A despesa decorrente desta contratação está programada em dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Municipal nº 1.615/2024 (LOA), sob a seguinte dotação:
3.3.90.39.00.2.01.01.04.122.0009.2.0002	MANUT DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0001.2.0003	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00.2.02.01.06.181.0001.2.0007	MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR
3.3.90.39.00.2.02.01.06.182.0001.2.0008	CONVÊNIO COM A POLICIA CIVIL
3.3.90.39.00.2.03.01.12.122.0004.2.0009	DESENVOLVIMENTO DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.2.03.01.12.361.0004.2.0013	TRANSPORTE DE QUALIDADE PARA TODOS
3.3.90.39.00.2.04.01.10.122.0001.2.0018	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0002.2.0022	ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00.2.04.02.10.302.0002.2.0024	MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)
3.3.90.39.00.2.05.01.04.122.0001.2.0027	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
3.3.90.39.00.2.05.01.15.451.0014.2.0030	MANUTENÇÃO E MELHORIA DAS ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00.2.07.01.04.122.0001.2.0034	DESENV. DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.2.08.01.04.122.0001.2.0041	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.2.09.01.20.122.0001.2.0047	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00.2.10.01.04.122.0001.2.0053	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
3.3.90.39.00.2.11.02.04.122.0001.2.0054	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE
3.3.90.39.00.2.13.01.04.122.0001.2.0070	DESENVOLV. DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 07/2025, seus anexos e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.
12.2. É facultado às partes assinarem contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços, podendo ele ser prorrogado e alterado nos termos da Lei 14.133/2021 com o quantitativo total da presente ata.
12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
12.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
Rio Espera/MG, [Dia] de [Mês] de 2025.
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